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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.048.687 - BA (2023/0018401-8)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : ANTONIO CAIQUE SANTOS CORREIA
ADVOGADOS : ANTÔNIO GLORISMAN DOS SANTOS - BA011089

EVELYN NADINE SILVA SANTOS - BA066410
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO
PENAL. PRONÚNCIA. FUNDAMENTO EXCLUSIVO.
ELEMENTOS COLHIDOS DURANTE O INQUÉRITO
POLICIAL. TESTEMUNHO INDIRETO. AINDA QUE
COLHIDO EM JUÍZO. ISOLADAMENTE. NÃO
RECONHECIMENTO. MEIO DE PROVA IDÔNEO.
PRONÚNCIA.

1. Delimitação da controvérsia: definir a) se, nos termos do art.
155 do CPP, a pronúncia não pode se fundamentar
exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito
policial; b) se o testemunho indireto, ainda que colhido em
juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova idôneo para a
pronúncia.

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e ss. do
CPC/2015 E 256 e ss. do RSTJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik,
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília (DF), 14 de maio de 2024(Data do Julgamento)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0018401-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.048.687 / BA

MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 05678532420188050001

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Qualificado

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ANTONIO CAIQUE SANTOS CORREIA
ADVOGADOS : ANTÔNIO GLORISMAN DOS SANTOS - BA011089

EVELYN NADINE SILVA SANTOS - BA066410
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay
Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP),
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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